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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 025.00094/2022-16
INTERESSADO:
  

 

Declara de u�lidade pública a União das Escolas de
Samba de Porto Alegre e Região Metropolitana - UESPA

 

PARECER CONJUNTO CCJ, CEFOR e CECE:

 

Vem, para Parecer Conjunto, projeto de lei em epígrafe, de autoria da Vereadora Comandante Nádia. O projeto visa declarar a u�lidade pública da União das
Escolas de Samba de Porto Alegre e Região Metropolitana - UESPA.

 

Em parecer prévio, a Procuradoria da Casa emi�u parecer de inexistência de óbice para tramitação da proposição.

 

É este, o breve relatório.

 

Considerando a análise quanto a cons�tucionalidade e mérito da proposta, �pica das Comissões Conjuntas, quanto a primeira consideramos que a mesma se
reveste de cons�tucionalidade e alinhamento aos regramentos existentes para este �po de proposição: foram cumpridos todos o requisitos regimentais para
que fosse declarada a u�lidade pública.

 

Quanto ao mérito, julgamos que a proposição tem relevância ao declarar a u�lidade pública de uma importante en�dade de destacada atuação na defesa e
preservação das manifestações culturais, e especialmente do carnaval, no Município de Porto Alegre.

 

Isto posto, manifestamo-nos pela inexistência de óbice para tramitação do projeto e, no mérito, pela sua aprovação.

 

Port
Aleg
14
de
març
de
2023

 

Documento assinado eletronicamente por João Bosco Vaz, Vereador, em 14/03/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10,
§ 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0520582 e o código CRC D01AFD9E.

Referência: Processo nº 025.00094/2022-16 SEI nº 0520582

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 003/23 – CCJ/CEFOR/CECE con�do no  doc 0520582  (SEI
nº 025.00094/2022-16 – Proc. nº 0914/22 - PLL 448), de autoria do vereador João Bosco Vaz, foi
APROVADO em votação simbólica durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição
e Jus�ça, Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul e Comissão de Educação, Cultura,
Esportes e Juventude, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota com votação encerrada em 15 de
março de 2023.

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
15/03/2023, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0521642 e o código CRC 7403F24F.

Referência: Processo nº 025.00094/2022-16 SEI nº 0521642

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

